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Municipio de ltabaianinha
Estado de Sergipe

,250 nwq .
DE ,l.o DE2025__.

Designa seridores para exercercm as fun@es
de G6to? e Fiscal de Contrato, para afrtarcm no
Confiato mencionado, no âmbito do Fando
Manicipal de Saúde de ltabaianinha/SE.

O Prefeito Municipal de ltabaianinh4 no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do
Municipio, c/c as disposições da Lei Federal n' 8.666, de 2l de juúo de 1993 (Lei de Licitações),
juntanrente com as disposições da Resolugão no 296, de I I de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do
Estado de Seryipe - TCUSE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Pút lico, nos termos do dis?osto nos art. 58, inc. III e a.t. 67, e seus
panigrafos, arnbos da Lei n' 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execuçao dos conÍâtos c€lebrados alÍavés
de um ÍepÍessntante da Administação;

CONSIDERANDO que os órgãos púbücos devem manter gestoÍ e fiscal, formúnente designados, durante
toda a ügência dos contratos celebÍados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos GestoÍes de Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorÍa de forma
regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitaçâo para a continuidade dos sewiços:

III - Solicitar à autoídade competente da :área ilteressada paÍa que estâ promova a elaboração de novo
Projeto Bá,sico ou Termo de Referênci4 com a antecedência mínima necessária à realização da nova
contÍatação;

IV - Conferàrcia do adequado cumprimento das exigàrcias da pÍestação das respectivas gilÍantias
contratuais:

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual- consultar, em tempo hráLbil, sobre o
inter€sse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

\rl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitagões da contratada, em especial aquelas pertinantes a valores do
contrato e devolução de prazos. submetendo-as à autoridade comp€tente;

YII - Informar a iárea requisitante, ern prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acrescimos.
supressões ou outras alterações no objeto do conhato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas aÍlotaçôes da
fiscalização contratual, a aberrura de processo administrativo paÍa aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - PrestâÍ esclarecimentos e âpÍesentaÍ soluções tecnicas a seu cargo para ocorrências que zurgirern
durante a execução do contrato e propoÍ medidas que melhoreÍn a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, unda. que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são

I - Zelar pelo efetivo cumprimenl6 das 6$rigaçôes contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos

fornecidos e dos serviços prestados à Adminisração;
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II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimerto dos cornpromissos pactuados, que poderá
ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto
do contrato e pagamento do preço âjustado. conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato
pelo qual for responúvel, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerern necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da ContÍatâda, definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalícias e. fundamentalm€ntg, quanto à observrância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei n'8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normaúzados os pÍocedimentos relativos à
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura contrato a contralo;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimeÍrto de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de ContÍatos,
previstas no aÍt. 60 da Resolução n" 2961 2016 TCEiSE;

RESOLYE:

ArL 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contralo, exercendo todâs as atribuiçõ€s aos mesmos
inerentes e designadas ern Legislação pertinente e nesta PoÍtari4 no âmbito da Prefeitura Municipal de
Itabaianiúa, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - MARIANE MESSIÂS DOS SANTOS, marricula n' 44046 - Gestora TitulaÍ do Contrato;

II - THAIS DOS SANTOS FONSf,Cd matrícula n' 44214 - Fiscal TitulaÍ do Contrato.

Parágrafo rimico. Na ausência e impedimento do útular, fica designado como substituto:

II - LIDTANE FERREIRA DE SALES, matrícula n' 788 - Fiscal do Contrato - Substituto.

Art 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Ata de Registro de Preços N' 162024, decorrente
do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico n' 2512023.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complernentares:

Pçâ.: Floriano Peixolo, 8 27 - Centso - Itabaia.ninha - sergipe Cep:49.290{ú0

CON'tRAT.4DO OBJETO DO CONTRATO
VIGÊNCIA IX)

CONTRATO

DROGAFONTE LTDA
CNPJ: 08.778.20 l/000 l-26

REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA E
EVENTUAL DE MEDICAMENTOS,
PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE SAÚDE DE
ITABAIANINHA

O prazo de vigência do
presente contrato será de 12

(doze) meses, contados a
partir da data de sua

assinatura-

CNPJ: I 1.09a. lElroo0l {2
Foí€r'fsx (79) 3íf l29l - SITE: $§.!ln!qr!úrlB.3t4!r\=U f

@-1



Municipio de ltabaianinha
Estado dc Sergipc

Aí, 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no Íespectivo processo.

Art 40 - Esta Portaria entrâ em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual,
considerando-se, inclusive. suas eventuais pÍorrogações, acaso existentes.

GABINETE DO PREFf,ITO MUNICIPAL DE ITABAIANINH1VSE /Í//

#z--/4
ERÂLDO MORf,IRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

-a_
WILLIÂMS SEV-ERO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde

DE uí/€/â DE

::u§anlost.-jC C*_G+^ x: Sauce

t5

#r&í6,
n'44046

Gestora do Contrato - Titular

d,á n-§rçíb @;/* c-5-,-'.;,- J,. <-l-
LIDIANE FERREIRA DE SALES

marrícula no 788

Fiscal Técnico do Contralo - Substituto

THAIS DOS SANTOS FONSECA
rnatricula no 44214

Fiscal Técnico do Contrâto - Titular
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